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A T A Nº 001/2020 

CONCORRENCIA Nº 002/2020 
 

                 Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 09:00 horas, na Sala 
de Licitações, sito a Rua João Moreira, nº 1707, em São Francisco de Assis, reuniu-se a 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 733/2019, composta por, Maristani Dal Rosso, Lara 
Garcez Fumaco e Paulo Arilton Muller de Lima, para realização da CONCORRENCIA nº 
002/2020, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, SOB REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações posteriores, Portaria nº 014/2020 e portaria 
733/2019. Sendo o objeto: CONTRATAÇÃO DE FIRMA EMPREITERA (ESPECIALIZADA) PARA 
EXECUÇÃO GLOBAL (MATERIAL DE SERVIÇO, MATERIAL PERMANENTE E MÃO DE OBRA) 
PARA PAVIMENTAÇÃO COM CBUQ (CONCRETO USINADO A QUENTE) POR 3,00 Cm, 
CAMADA DE REGULARIZAÇÃO EM BRITA GRADUADA POR 4,00 Cm E MEIO FIO EM 
CONCRETO, PRÉFABRICADO 100X10X30 Cm POR 540,00 m NA PISTA EM TORNO DO 
CAMPO DE FUTEBOL POR 1383,00 M², CONFORME DETALHES E PROJETOS. EXECUÇÃO 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES PARTICULARIZADAS CONTIDAS NAS 
PLANTAS E MEMORIAL DESCRITIVO, PARTES INTEGRANTES E INDISSOCIÁVEIS DESTE 
PROCESSO. É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA FIRMA EMPREITERA AS LEIS SOCIAIS 
E DIREITOS TRABALISTAS. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS COMPROVANTES DE 
RECOLHIMENTO. MEDIÇÃO E PAGAMENTOS CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. O PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 02(DOIS) MESES. SERÁ EXIGIDA A 
PRESENÇA DE UM REPRESENTANTE DA EMPRESA NO DEPARTAMENTO DE 
ENGENHARIA DESTA PREFEITURA PARA VISITA NO LOCAL DA OBRA ANTERIOR A DATA 
DA LICITAÇÃO. A VISITA DEVERÁ SER AGENDADA ANTECEDENTE AO DIA DETERMINADO 
PARA A SESSÃO, ATRAVÉS DO TELEFONE 55 3252 1414 OU 55 3252 1522 RAMAL 209 COM 
ARLINDO FUMACO. Às nove horas passou-se ao recolhimento dos envelopes entregues pelas 
seguintes empresas: empresa MAX MELLO DO COUTO – ME, cnpj nº 17.803.401/0001-82 
representada pelo seu representante legal Sr. Fabio Camargo de Assis, CPF nº 603.341.850-68 e 
idt 300245230-2 SSP/RS, devidamente credenciado. Ocorreu a abertura dos envelopes nº 01 
habilitação onde foi declarada habilitada a seguinte empresa MAX MELLO DO COUTO – ME, 
cnpj nº 17.803.401/0001-82. Após vista do licitante, este declarou abrir mão do prazo de recurso 
quanto a fase da habilitação. Desta forma, passou-se à abertura dos envelopes de nº 02 - 
Proposta Financeira da empresa habilitada, sendo declarada vencedora a empresa MAX MELLO 
DO COUTO – ME, cnpj nº 17.803.401/0001-82. com valor global de 99.498,46 ( noventa e nove 
mil quatrocentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos).. Após vista do licitante, 
este declarou abrir mão do prazo de recurso quanto a fase da proposta financeira. Nada mais 
havendo a constar encerra-se a presente Ata que após lida e achada em conformidade vai 
assinada pela Comissão de Licitação e demais presentes. 
 
 

 

 

 
 
 
 
                          


